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Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.069,14, ao
Dr. PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Assessor da CGMP, para
participar da 1ª Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em
Estágio Probatório/2025, a se realizar em Serra Talhada - PE, nos dias
28 e 29/04/2025, com saída no dia 27 e retorno em 29/04/2025. Deve
o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de
15  dias,  nos  termos  do  art.  10º  da  citada  resolução.  Ao  apoio  do
Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para
conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0006741/2025-39
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 22/04/2025
Nome do Requerente: ALEN DE SOUZA PESSOA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.069,14, ao
Dr. ALEN DE SOUZA PESSOA, Assessor da CGMP, para participar da
1ª Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio
Probatório/2025, a se realizar em Serra Talhada - PE, nos dias 28 e
29/04/2025, com saída no dia 27 e retorno em 29/04/2025. Deve o(a)
membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0381.0006621/2025-33
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível
Data do Despacho: 22/04/2025
Nome do Requerente: PAULO FERNANDES MEDEIROS JÚNIOR
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019, bem
como as alterações previstas na Instrução Normativa PGJ nº 001/2023,
encaminho para fins de pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0006745/2025-28
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 22/04/2025
Nome do Requerente: FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.069,14, ao
Dr. FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR, Assessor da CGMP, para
participar da 1ª Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em
Estágio Probatório/2025, a se realizar em Serra Talhada - PE, nos dias
28 e 29/04/2025, com saída no dia 27 e retorno em 29/04/2025. Deve
o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de
15  dias,  nos  termos  do  art.  10º  da  citada  resolução.  Ao  apoio  do
Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para
conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0006746/2025-98
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 22/04/2025
Nome do Requerente: NORMA DA MOTA SALES LIMA,
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.069,14, à
Dra.  NORMA  DA  MOTA  SALES  LIMA,  Assessora  da  CGMP,  para
participar da 1ª Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em
Estágio Probatório/2025, a se realizar em Serra Talhada - PE, nos dias
28 e 29/04/2025, com saída no dia 27 e retorno em 29/04/2025. Deve
o(a) membro(a)

comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.1409.0002440/2025-15
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 22/04/2025
Nome do Requerente: LEONARDO BRITO CARIBÉ
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 267,28, ao Dr. LEONARDO BRITO CARIBÉ,
36º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, para
participar de visita técnica ao Engenho Guerra, em Maraial – PE, no dia
04/02/2025, com saída e retorno no mesmo dia. Deve o membro do
MPPE cumprir a determinação contida no Artigo 10º da citada resolução
(fazer a comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15
dias). Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se
à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Chefe de Gabinete (Em Exercício)

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Drª.
MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA - Corregedora-Geral, Dr.
CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA, Dr. MARCO AURÉLIO
FARIAS DA SILVA, Drª. LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS, Drª. GIANI
MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr. AGUINALDO
FENELON DE BARROS, Drª. LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA, Dr.
EDSON JOSÉ GUERRA, e à Presidente da Associação do Ministério
Público - AMPPE, a realização da 16ª Sessão Virtual Ordinária/2025, no
período de 05 a 09 de maio de 2025. Lembramos, ainda, que a relação
dos processos deve ser encaminhada com antecedência mínima de 03
(três) dias do início da referida sessão, ou seja, até a segunda-feira, dia
28/04/2025, e que os votos deverão ser inseridos na pasta “Sessão
Virtual” até um dia antes do início da sessão (dia 30/04/2025).

Recife, 23 de abril de 2025.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 68/2025
Recife, 23 de abril de 2025

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O  SUBPROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA  EM  ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 504065/2025;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA SUBADM Nº 445/2025
Recife, 23 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins


